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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

MANDADO DE SEGURANÇA N. 0001885-02.2016.815.0000
ORIGEM: Competência Originária do TJPB
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
IMPETRANTE: Município de Olho D'Água
ADVOGADO: Marco Aurélio de Oliveira Villar
IMPRETRADO: Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA DO
MUNICÍPIO.  DETERMINAÇÃO  DO  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE
CONTAS. AUTORIDADE COATORA QUE INFORMA A INEXISTÊNCIA
DA ORDEM DE BLOQUEIO, ATUALMENTE. ATO COATOR QUE NÃO
MAIS  EXISTE.  PERDA  DO  OBJETO  DA  AÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  PROCESSUAL  SUPERVENIENTE  (UTILIDADE).
INTELECÇÃO DO ART.  485,  VI,  DO  CPC/2015  (ART.  267,  VI,  DO
CPC/73) C/C O ART. 6º, § 5º, DA LEI N. 12.016/2009. DENEGAÇÃO
DA ORDEM SEM APRECIAÇÃO MERITÓRIA.

- Do TJPB: “Julga-se prejudicado, por superveniente perda de objeto,
o mandado de segurança impetrado, tão somente, para assegurar a
participação  em  processo  de  ascensão  funcional  em  andamento,
quando este fora concluído em momento anterior à análise do pedido
de liminar. É que, ausente a utilidade do writ, uma das vertentes do
interesse de agir, impõe-se a extinção do processo sem análise do
mérito.” (Acórdão/Decisão do Processo n. 20063343720148150000,
Relator: Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS, j. em 15-10-
2015).

- Denegação da ordem, sem apreciação meritória.
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Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo MUNICÍPIO DE
OLHO D'ÁGUA contra ato supostamente ilegal do PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA.

O  impetrante  alegou  que  teve  sua  conta  bancária  bloqueada
indevidamente por ordem da autoridade coatora.

Instado a prestar informações, o Presidente do Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba asseverou que atualmente inexiste,  por parte do referido
órgão, determinação de bloqueio de contas do município impetrante (f. 46).

Diante dessa informação, esta relatoria vislumbrou possível perda do
objeto da ação e determinou a intimação do impetrante para, querendo e no
prazo de 10 dias, manifestar-se sobre tal ponto.

O  Município  de  Olho  D'Água  foi  devidamente  intimado,  mas  se
manteve inerte, nos termos da certidão de f. 51.

É o relatório. 

DECIDO.

In casu, ocorreu a perda superveniente do objeto, sendo patente a
ausência de interesse processual no prosseguimento do feito.  

O objeto do presente mandamus consiste justamente no desbloqueio
da conta bancária do município de Olho D'Água. A determinação de bloqueio
partiu do Presidente do TCE-PB, que informou não mais existir tal ordem (f. 46).

Flagrantemente,  houve  a  perda  do  objeto  do  mandamus,  por
ausência de interesse superveniente. 

Destarte, é o caso de extinção do processo sem resolução do mérito,
diante da ausência de utilidade do provimento buscado por meio da presente
ação  mandamental,  requisito  que,  com a  necessidade  da  tutela,  compõe  o
interesse de agir.

Destaco  recente  precedente  desta  Corte  de  Justiça  no  mesmo
sentido:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  POLÍCIA  MILITAR.
PLEITO  PARA  PARTICIPAÇÃO  DA  SOLENIDADE  DE  FORMATURA  DOS
SOLDADOS PMPB. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO SOB A ALEGAÇÃO
DE QUE OS IMPETRANTES  PARTICIPARAM DO CURSO POR FORÇA DE
DECISÃO  JUDICIAL  AINDA  NÃO  TRANSITADA  EM  JULGADO.  LIMINAR
INDEFERIDA.  SOLENIDADE  JÁ  OCORRIDA.  PERDA SUPERVENIENTE  DO
INTERESSE. ART. 6º, § 5º, DA LEI Nº 12.016/2009 E ART. 485, INCISO VI,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  -  O  acontecimento  do  evento  que  os
impetrantes  buscavam  participar  (solenidade  de  Formatura  da
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PMPB) no dia 04 de dezembro de 2015, levou perda superveniente
do  interesse  de  agir,  na  forma  do  art.  6.º,  §  5.º,  da  Lei  nº.
12.016/2009, uma vez que nenhuma utilidade pode ser alcançada
com  o  julgamento  de  mérito  do  writ.  (TJPB  -  Processo  n.
00036642620158150000,  Relator:  Des.  LEANDRO DOS SANTOS, j.
em 29-08-2016).

Ante o exposto, fulcrado no art. 485, VI, do CPC/2015 (art. 267, VI,
do CPC/73) c/c  o art.  6º,  § 5º, da Lei  n.  12.016/2009,  denego a ordem
mandamental, sem apreciação meritória, em face da perda superveniente do
interesse de agir.

Sem honorários advocatícios (Súmula 512 do STF).

Intimações necessárias.  Decorrido o prazo recursal, arquive-se com
as cautelas de estilo.

João Pessoa/PB, 18 de abril de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator


